
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

OÍicio O3 I 2024/PMC/S E PLAG/DCO NV
Congonhas, O2 de Janeiro 2024

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo, cópia do Primeiro Termo de Aditivo ao Termo de

Fomento no1612023, que celebram entre si a Prefeitura Municipal de

Congonhas/MG e Casa da Amizade das Senhoras dos Rotarianos de

Congonhas, para ciência e controle.

Atenciosamente,

Paola liveira
Diretorã de Co

Secretaria de

Prestação de Contas

ento e Gestão
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PRÊTEITURÀ MUNICIPAL DÊ CONGONHAS
CIDADE DO§ PROFETAS

PRIMEIRO TEBMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N9 15/2023, QUE ENTRE 5I CETEEEAM O

MUNICíPIO DI CONGONHA§ E A CASA DA AMIZADT §A§ SENHORAS DOs ROTARIANOS DE

CONGONHAS.

Pelo prêsente instrumento, o MUNICíP|O OE CONG0IIHAS, inscrito no CNPJ sob o ne.

L6.752.446/OOO|-02, com sede nâ prâçâ Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas,/MG,

dorâvântê denominado MUNICíPIO, neste atô íepresentadô por seu Preleito, Cláudio Antônio de

Souza, inscrito no RG Ne M-1.652.882 e no CPF ne 314.756.986-15, e pela secÍetária Municipâl de

Desenvolvimento e Assistência Social, Libertad Lamarque 6uerra Sou:â, inscrita no RG ne. MG

3.182.358 e no CPF na. 475.855.105-59 e a CASA OA AMIZADE DAS SÊilHORA§ DOS ROTÁRIANO5

DE CONGOÍ{HAS, inscritâ no CNPJ ne- 23.955.379/0001-70, com sede na Av. J(, ne 54, Centro,

Congonhas/MG, neste âto representâda por suã píesidente, Nicea Ferrêirâ Lobo §otoriva, portadora

do RG 1.140.611 e do CPF ns. 426.778.156-72, doravante denominada OSC (Organizaçâo da

Sociedade Civil), resolvem cêlêbrâr este T€RMO ADlTlvü, com fundamento na Lei Federal ne.

13.019, de 31 dê julho de 2014, alterada pela Lei ne. 13.204 de 14 de dezembro dê 2015, mediante

as cláusulas ê condições abaixo dêrcritas.

Processo Administrativo ne. 867 /2A23

cúU§ULA PRIh,IEIRÁ . §O OEJETO

1.1 Constitui-se como objeto do presente termo aditivo a prorrogação da vigência, mantendo as

demais cláusulas inalteradas.

CIÁUSULA SÉGUNDÂ - DÂ VIGÊNCIA

2.1 Este instrumênto tem sua vigência prorrogada até 31 de janeiro de 2024

cúusulA TERCEIRA- DA RÀTrFlcÀçÃo E PUBllcAçÃo

3.1 Ratificam-se tôdos os demais termos, condiÇÕes e cláusulas do Termo de Fomênto n.s 1Ç17023,

sendo que o extÍato dô ptesente Târmo Aditivo será publicado no Diário Oíicial EletrÔnico do

município de Congonhas, para surtir todos os efeitos iuridicos, nos termos da legi§lação vigente.
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PREFÊITURA MUNICIPÀL DE CONGONHAS
GIDAD§ T}Q§ PROFETA§

Assim âvençâdos, firmam o presente termo, êm 2 (duas) vias de rgual teor e Íorma, parâ todos ôs

efeitos jurídicos.

Congonhas, 28 de de?embro de 2023.

ferreira Loba
Prêsideste de Câsa dê Amirade das Senhoras dos RÕtariânôs de Côngônhãs

,1.vi-*
Nicea
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i;l'k/ il&'r
Libertad Lamarqje Gúerra Souza

S€cretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência §ocial

,ry§",,#í*$or/:a
n hãs

piÂÇÁaeE§oÉriÍÉ |(usrr§c*€K,13á, cÊNÍto, côatêolllr,..s. MÇ. cEP 36.rs)oa,'i?l i3r ) 3?:ir rí)Í, - r^rr t?1) l?31 l2a0 . ww,6^3ô,*É. h!.E ] br



tru

( oíEonhlls, 29 dr Drzcmhro d. l0?.1 Oi:irio Oficial t:l{rrinico. (ri:rrlo Dclâ l.(i lnunicí}al \" 1.900/}0119 - \\O lJ | \" l.l-tó

§l:\tir)tl.\r Ixr\ &r, I 1ttl.l!()§ t)1. r ()\íi()\ll_ls

r\i(r(!\l il,!)!-l ll\l \\ l,(r\$L.i\l\( tl,( l(r\11\ \l'\1.

It:lltl(il)!,,.{)\ll\lo1'.a*l{r:J-l\lt(l-1lr.1r)l í 1.\iRl.\r( llr-!.rri!ll {}'rrt\rí !l'r(,r}l { U\1.1,\lt\sl \ \:\ín llr i(,
l\ll.R\\1 ll)\\l lrt, il'{rl iR\ \iill\l)\\(,til\ls

t!,R\t()I)t.t()\ll\!t)\..i:!20:i,trH{ Ltl\()ti 11:iti \lr I I i lrltl\l r) \ll \l( ar'lrrlI ( l)\1.(,\tirs t t trrrx ttr \t,
{ Í,\rl \l i 1,t,1 r}í} l!;! {) rl)ir llr I'i 1l I lll


